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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 31 de agosto de 2011

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 13 horas)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Artigo 64, § 2º, da Constituição Federal c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Discussão

1
PROJETO DE LEI Nº 1.209-D, DE 2011

 (DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.209-D, de 2011, que institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC; altera as Leis nº 7998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social e institui Plano de Custeio; e 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior; e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, do de nº 1.343/11, apensado, e das Emendas de Plenário nºs 6 a 9, 11, 12 e 14, com substitutivo, e pela rejeição do de nº 1.288/11, apensado, e das Emendas de Plenário nºs 1 a 5, 10, 13, e 15 a 18 (Relator: Alex Canziani); da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação deste, do de nº 1.343/11, apensado, e das Emendas de Plenário de nºs 6 a 9, 11, 12 e 14, com substitutivo, e pela rejeição do de nº 1.288/11, apensado, e das Emendas de Plenário de nºs 1 a 5, 10, 13 e 15 a 18 (Relator, Dep. Biffi); da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária deste, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do de nº 1.343/11, apensado, e das emendas de Plenário nºs 2 a 10, 12, 13, 16 e 18; pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentaria do de nº 1.288/11, apensado, e das Emendas de Plenário nºs 1, 11, 14, 15 e 17; e, no mérito, pela aprovação deste, com Substitutivo, pela rejeição do de nº 1.343/11, apensado, e pela incompetência da Comissão para se pronunciar acerca das Emendas de Plenário nºs 2 a 10, 12, 13, 16 e 18 (Relator: Dep. Júnior Coimbra); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, e pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, das Emendas de Plenário nºs 1 a 18 e do Projeto de Lei nº 1.343/11, apensado, pela inconstitucionalidade do de nº 1.288/11, apensado (Relator: Dep. Jorginho Mello).  

Tendo apensado (2) os PL nºs 1.288/11 e 1.343/11.

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 14/06/2011 (46º dia)

URGÊNCIA 

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

2
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

 Nº 591-A, DE 2010

(DO SR. VIGNATTI E OUTROS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 591-A, de 2010, que altera a Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação deste, com emendas (Relator: Dep. Homero Pereira); e da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela aprovação deste, com emendas (Relator: Dep. Dr. Ubiali). Pendente de pareceres das Comissões: de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Tendo apensado (1) o PLP nº 87/11.
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